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PROJETO DE LEI N° ___/ 2026

INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ O MÊS DO ENCONTRO DE QUARTETOS – QUARTETEIROS DO BRASIL.
                                     				
Autoria: VEREADOR HÉLIO SILVA


Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sumaré o "Encontro de Quartetos – Quarteteiros do Brasil", a ser realizado anualmente no mês de abril.
Art. 2º A instituição desta data tem como objetivos principais:
I – Promover a difusão da cultura musical e da arte do canto em quatro vozes no município;
· II – Incentivar a formação de novos músicos e o desenvolvimento de projetos voltados aos jovens, como orquestras e corais;
· III – Estimular o bem-estar social e familiar através de mensagens inspiradoras de paz e solidariedade;
· IV – Valorizar o trabalho voluntário realizado por grupos musicais em instituições como hospitais, asilos e orfanatos;
· V – Proporcionar entretenimento gratuito e acessível à população em espaços públicos, escolas e igrejas.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, 14 de abril de 2026.



HÉLIO SILVA
VEREADOR PRESIDENTE



JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa oficializar e incentivar a realização do Encontro de Quartetos no município de Sumaré. O evento, tradicionalmente organizado por membros da comunidade cristã, como a Igreja Adventista do Sétimo Dia, reúne diversos grupos musicais, a exemplo dos Quartetos Arautos da Paz, Paz no Vale, Reversos, Doxa Vocal, Harmonia Celeste, Tom de Paz, Harmonia 4 Vozes, Marcos Sella entre outros.
A importância desta inclusão no calendário oficial justifica-se pelos seguintes pontos:
· Alcance Social: Os quartetos realizam um trabalho voluntário relevante em instituições como hospitais, centros de detenção, asilos e orfanatos, levando mensagens de paz e esperança através da música.
· Incentivo à Cultura e Juventude: O projeto fomenta o interesse de jovens pela música, orquestras e canto, promovendo o bem-estar familiar e a formação cultural.
· Acessibilidade: As apresentações costumam ser gratuitas e realizadas em locais públicos, escolas e igrejas, garantindo acesso democrático ao entretenimento e à cultura para todos os cidadãos, independentemente de convicção religiosa.
Dada a relevância social e cultural do evento para a nossa região, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposta.

Sala das sessões, 14 de abril de 2026.



HÉLIO SILVA
VEREADOR PRESIDENTE
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